
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

“REQUER INFORMAÇÕES ACERCA DO
CRONOGRAMA DE CHAMAMENTO DOS
P R O F I S S I O N A I S  D E  E D U C A Ç Ã O
A P R O V A D O S  D O  E D I T A L
002/PMC/SME/2019” 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe os artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento
Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro ao Exmo. Sr. Presidente o envio deste
Requerimento ao Exmo. Sr. PREFEITO DE CUIABÁ/MT, para que encaminhe a esta
Casa de Leis, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 64
da Lei  Orgânica Municipal,  informações e  documentos acerca do cronograma de
chamamento dos profissionais de educação aprovados do edital 002/pmc/sme/2019. 
a)  Tendo em vista  que o Edital  de Concurso Público n.002/PMC/SME/2019 para
provimento de cargos da rede municipal de educação com validade até julho de 2024 e
considerando que a Prefeitura  já sinalizou a possibilidade de mais um  chamamento
dos classificados no cadastro de reserva, se existe essa previsão  qual o cronograma de
chamamento dos candidatos aprovados para o preenchimento do quadro efetivo?  
  
JUSTIFICATIVA  
Para conhecimento e com base nas atribuições e funções da Câmara Municipal de
Cuiabá com previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. Pelos motivos
acima  expostos,  submetemos  à  apreciação  do  Presidente  desta  Casa  do  presente
requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as
informações supramencionadas, uma vez que se aproxima o fim do período legal de
chamamento destes profissionais, e é de conhecimento deste gabinete que existem
vagas a serem preenchidas  . 

  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de novembro de 2023.

 
 
 

Robinson Cireia de Oliveira (Câmara Digital) - PT
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